[image: image1.png]





ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 



Nova Friburgo-RJ, 18 de outubro de 2012

Ofício GAB nº 462/2012

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de regulamentar a aplicação, no âmbito da Municipalidade, do disposto no inciso XI, do artigo 37, da Constituição da República, vedando a percepção de remuneração, por parte dos servidores municipais, que extrapole os limites constitucionais.

Desde a promulgação do texto primitivo da Constituição da República vigente, foi estabelecido, de forma clara, o limite máximo de remuneração aos servidores municipais, sendo ele o subsídio percebido, em espécie, pelo Prefeito.

Eis o texto primitivo do inciso XI, do artigo 37, da Carta Cidadã, verbis:

“Art. 37. (omissis...)

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos poderes, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito;” (Original sem os grifos de destaque)

Referido dispositivo constitucional sofreu alterações em seu texto, possuindo atualmente a seguinte redação, atribuída pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003:

“Art. 37. (omissis...)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;” (Original sem os grifos de destaque)

Como pode ser observado, Senhor Presidente, o texto atual do inciso XI, do artigo 37, da Constituição da República mantém a essência e o espírito de seu conteúdo primitivo.

A Lei Orgânica de nosso Município não destoou, como não poderia ser diferente, do texto constitucional, conforme pode ser aferido numa leitura do inciso XI, de seu artigo 41, litteris:

“Art. 41 – A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes do Município, obedece aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

(omissis...)

XI – a lei fixará o limite máximo entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, observado, como limite máximo, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito;” (Original sem grifos de destaque)

Conveniente e oportuna, destarte, esta iniciativa, que tem o desiderato de obstar peremptoriamente, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, a realização de qualquer pagamento que esteja em desacordo com o texto constitucional e de nossa Lei Orgânica.

Por todas essas razões e também pelos suplementos dos Nobres Membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, e sua submissão, em regime de máxima urgência, à apreciação do Plenário.

Respeitosamente,

SÉRGIO XAVIER

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador LUCIANO CAMPOS FARIA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

“VEDA A REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DE QUALQUER ESPÉCIE REMUNERATÓRIA DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ATIVOS OU INATIVOS, EM DESACORDO COM O LIMITE MÁXIMO DEFINIDO PELO ART. 37, XI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E PELO ART. 41, XI, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros e servidores dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Nova Friburgo, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, do Prefeito, em observância ao disposto no artigo 37, XI, da Constituição da República e ao artigo 41, XI, da Lei Orgânica do Município.

Art. 2º. Fica expressamente vedada a realização de qualquer pagamento em desacordo com o disposto no artigo 1º, sob pena de responsabilização pessoal e direta da autoridade pública que der causa à prática ilegítima e consequente dano ao erário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.



Nova Friburgo-RJ,        de 

2012

SÉRGIO XAVIER

Prefeito


